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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que encaminhe a esta Assembléia Legislativa projeto de lei complementar que disponha sobre a concessão de bonificação a todo o policial civil ou militar, a cada apreensão de arma de fogo ilegal, de modo a fazer com que sejam justamente reconhecidos os esforços dos integrantes das polícias paulistas na corajosa luta que mantém contra a criminalidade.

JUSTIFICATIVA


A luta que os policiais civis e militares mantém contra a criminalidade no Estado de São Paulo é digna de expressivos lauréis. Dedicam-se cotidianamente ao enfrentamento dos perigos mais diversos, sabendo de antemão que a morte pode estar à espreita, sombria e sorrateira, seja mascarada nos becos mais ermos das cidades, seja escondida nos rincões mais remotos dos canaviais e laranjais. Dentre todas as atribuições que os policiais têm no exercício de suas funções, uma delas, em especial, seja talvez das mais importantes: a apreensão de armas de fogo em posse daqueles que delinqüem, reiterada ou episodicamente, contra as determinações da lei.


Se a campanha do desarmamento logrou notável êxito no que diz respeito à entrega voluntária de armas de fogo por parte daqueles que cumprem as leis, importa agora incentivar-se o outro lado da moeda – ou, em miúdos: importa agora incentivar e reconhecer a guerra que as polícias estaduais travam contra aqueles que por motivos diversos acabam por praticar o mal no interior da sociedade, especialmente quando municiados de suas armas de fogo, com as quais se tornam incomensuravelmente mais atrevidos, nóxios e perigosos.

Ponderamos, destarte, que a concessão de uma bonificação pecuniária ao policial, civil ou militar, que for bem sucedido na apreensão de armas de fogo em posse de todos os tipos de delinqüentes deste Estado, é de suma importância ao reconhecimento dos prementes e corajosos esforços que estes policiais envidam no combate ao crime, sempre imbuídos de tão nobres responsabilidades. Esta medida, acrescente-se ainda, teria mesmo um condão que se bifurca, pois que se por um lado ela visa ao incremento na qualidade de vida do policial, que passaria a ganhar mais, por outro, visa também à própria proteção da sociedade paulista.

Não é, pois, por outro motivo, que ora encaminhamos esta indicação ao Senhor Governador do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Afonso Lobato
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